
 

 

PROJETO DE LEI N° 65/2025-E 

Data: 09 de dezembro de 2025 

 

PARECER CONJUNTO 72/2025 

Comissões Permanentes de Justiça e Redação; e, de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização 

Data: 12 de dezembro de 2025 

 

Os vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima 

nominadas, em reunião extraordinária realizada na sala de reuniões e iniciada logo 

após o término da 10ª Sessão Extraordinária, contando com a participação dos 

vereadores Luis Carlos da Silva (Carlinhos), Coronel Welyngton, Tânia Maion e Marciel 

Evandro Escher, além de servidores, passam a deliberar, em caráter excepcional, a 

seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 65/2025, do Executivo Municipal, que 

AUTORIZA A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM IMÓVEL PARA ASSOCIAÇÃO 

DE DANÇAS FOLCLÓRICAS GERMANI-CAS RAIZES DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON / 

ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O projeto ora em análise visa autorizar o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

conceder, mediante concessão administrativa de uso, o Imóvel Lote Urbano n° 19, da 

Quadra n° 03, situado no Loteamento Eggers II, localizado nesta Cidade e Comarca da 

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com área de 445,777 m² (quatrocentos 

e quarenta e cinco metros vírgula setenta e sete decímetro  e setenta centímetros 

quadrados), à Associação de Danças Folclóricas Germânicas Raízes de Marechal 

Cândido Rondon / Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 11.004.052/0001-52. 

 

A Associação de Danças Folclóricas Germânicas Raízes representa um dos mais 

importantes movimentos de preservação cultural de Marechal Cândido Rondon. Suas 

origens remontam a 1987, quando o Grupo Raízes foi fundado por alunos da extinta 

Facimar, motivados pela valorização das tradições dos primeiros colonizadores 

germânicos da região. 

 

Em 2009, o crescimento natural das atividades resultou na formalização da associação, 

que hoje segue comprometida com a preservação da memória histórica, da cultura e 

da identidade regional, promovendo ações de integração comunitária e 

fortalecimento do sentimento de pertencimento. 

 

O traje utilizado pelo grupo remete à região de Hunsrück, no sudoeste da Alemanha, 

próxima ao Rio Mosel, local de origem da maior parte dos imigrantes que colonizaram 

Marechal Cândido Rondon e outras cidades vizinhas. Além disso, o Hunsrückisch, dialeto 

típico dessa região, tornou-se o mais falado historicamente no município, reforçando o 

vínculo cultural preservado pelo grupo. 

 

Entre as principais finalidades da Associação Raízes, destacam-se: 



 

 

  Preservação da memória local, por meio do compartilhamento e resgate de 

histórias, fotografias e informações sobre o passado de Marechal Cândido Rondon e 

municípios vizinhos, como Toledo. 

  Valorização cultural, conectando as novas gerações ao legado histórico e às 

raízes germânicas que moldaram a identidade regional. 

  Promoção de eventos culturais, fortalecendo a integração social e o 

engajamento de crianças, jovens e adultos na vivência da tradição folclórica. 

 

Sendo assim, e diante das informações recebidas através da Mensagem e Exposição 

de Motivos, os integrantes das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de 

Finanças, Orçamento e Fiscalização decidiram exarar parecer FAVORÁVEL ao referido 

Projeto de Lei. É o Parecer Conjunto, exarado em 12 de dezembro de 2025. 
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